
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.073/2021 

Concede Adicional Insalubridade ao servidor JOÃO MAIA 
DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor JOÃO MAIA DA SILVA, matrícula 738901, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.615.832-6-SSP-PR, e inscrito no CPF n° 
634.185.849-34, admitido em 03 de setembro de 2001, para exercer a função de 
emprego público de Operador de Equipamentos Rodoviários, pelo regime CLT, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional Insalubridade no percentual 
de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do art. 76, IV da Lei 
Complementar n° 018/92 e §2° do art. 25 da Lei Complementar n° 188/2007, a contar 
de 1° de julho de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2021. 

ELSO LUIzfrOzz 
Prefeit 	unicipal 

CL • = ER BOMFIM 
Secretário Municipal de Administração 
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